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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Nº 1.900/96 =============== 

"Declara de Utilidade Publica a Associa 

ção das Donas de Casa do Bairro São Be 

nedito". 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, apr~ 

va e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica declarada de utilidade pÚblica a Associação das 

Donas de Casa do Bairro São Benedito, CGC 00.571.746/0001-55 

com sede provisória a Rua Nossa Senhora das Graças nº 45 Bairro 

são Benedito, nesta cidade. 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 17 de outubro de 1996. 
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Claucio Vieira do Valle 
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